PROCESSO N.º 70004624458 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

PROPONENTE: PREFEITA MUNICIPAL DE ALVORADA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA

PARECER

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei de iniciativa do Legislativo versando sobre projeto que torna a Rua Três do Distrito Industrial de Alvorada como rua de lazer e prática de motociclismo. Matéria que versa sobre organização e funcionamento da administração local, provocadora de aumento na despesa. Vício de iniciativa ocorrente. Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela PREFEITA MUNICIPAL DE ALVORADA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do art. 2º da Lei Municipal n.º 1270/2002, que estabelece a Rua Três do Distrito Industrial de Alvorada como de lazer e prática de motociclismo. Sustenta que a decisão da Câmara Municipal, ao aprovar a referida lei, gera aumento de despesa pública, usurpando competência privativa do Prefeito Municipal, com evidente afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Assim, entende que está o diploma legal impugnado eivado do vício de inconstitucionalidade, por ofensa à autonomia do Poder Executivo, vez que a indigitada lei acarreta despesa não prevista no orçamento público. Desse modo, requer a concessão de liminar e, a final, a procedência da presente ação.

Em decisão liminar, suspendeu-se integralmente os efeitos da Lei n.º 1.270/2002 (fls. 14/15). A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela presunção de constitucionalidade do ato normativo atacado (fl. 25).

É o relatório, sucinto.

2. O diploma legal impugnado tem a seguinte redação:

“Vanio Presa Presidente da Câmara Municipal de Alvorada, no uso de suas atribuições legais, faz saber em cumprimento ao art. 43, §§ 2o e 4o da Lei Orgânica Municipal e ao art. 215 do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o - A Rua Três do Distrito Industrial de Alvorada passa a ser Rua de Lazer, com fechamento do trânsito aos domingos e feriados, para a realização de atividades desportivas e a prática de motociclismo, tais como provas, acrobacias e apresentação de manobras radicais.

Art.2o - A Secretária Municipal de Transportes ficará responsável em providenciar o fechamento da rua mencionada no art. 1o, para a realização das atividades.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, a Alvorada, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e dois.”

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de repartição de competência também em termos horizontais.

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 5o, 60, II, “a” a “d”, 61, I, 10, 8º e 82 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, e, no que especialmente interessa ao caso presente, sobre organização e funcionamento da administração local.

Não se pode esquecer que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 10 da Carta da Província, concluindo-se daí que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles:

“Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal ...” (em “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 541).

No mais, por conseqüência do desrespeito à competência exclusiva do Executivo para legislar sobre a matéria, o que faz com que os cofres públicos não estejam preparados para despender gastos com aumento de despesas orçamentárias não previstas, restam malferidos os artigos 165 da Constituição Federal e 149 da Constituição Estadual. E a inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis e ao aumento das despesas orçamentárias enseja a inconstitucionalidade formal.

A Câmara de Vereadores de Alvorada, ao prever determinada rua como de lazer e recreação, está dispondo sobre o funcionamento e organização da Administração local, atribuindo, ainda, à Secretaria Municipal de Transportes a responsabilidade pelo fechamento da via pública. Além disso, a realização de atividades esportivas implica aumento de gastos, porquanto indispensável a disponibilização de serviços e equipamentos concernentes àquelas práticas. 

Por fim, cumpre aduzir que, apesar de o proponente questionar a inconstitucionalidade tão-somente do art. 2º da Lei Municipal n.º 1270/2002 , os demais (arts. 1º, 3º e 4º) são inconcebíveis sem o segundo, razão pela qual a eventual declaração de nulidade deve atingir ao ato normativo em sua integralidade. Aliás, o ilustre Desembargador Relator, ante a manifesta inconstitucionalidade da lei em comento, acertadamente suspendeu os efeitos de todos os seus dispositivos, quando do deferimento da liminar. 

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, por afronta aos arts.  8º, 10, 60, II, “d”, 61, I, e 82 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 09 de outubro de 2003.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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